
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
 

 
DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA - DFD 

 
1.​ Informações gerais 

Código DFD: 33 
Secretaria gestora: Assistência Social 

2.​ Descrição do problema a ser resolvido 

O Centro de Referência Maria da Penha (CRMP) necessita ampliar sua capacidade de 
atendimento e a diversidade de serviços ofertados a mulheres em situação de 
violência. A estrutura atual limita o número de atendimentos, a oferta de oficinas, 
acolhimento, suporte psicossocial e jurídico, bem como ações de prevenção e 
empoderamento. A inexistência de um espaço adequado impede a expansão dos 
serviços e compromete a efetividade das políticas públicas de proteção à mulher. 

3.​ Justificativa que respalde a contratação observando os benefícios pretendidos 
com vistas ao atendimento do interesse público 

A construção da Casa da Mulher Paranaense tem como objetivo ampliar 
substancialmente os serviços oferecidos pelo CRMP, garantindo um espaço 
estruturado, seguro e acessível para atendimento integral às mulheres vítimas de 
violência. A iniciativa possibilita o aumento da capacidade de acolhimento, a 
diversificação das atividades socioeducativas, formativas e de apoio psicossocial, 
fortalecendo a rede de proteção e promovendo maior efetividade das políticas públicas 
de enfrentamento à violência contra a mulher, proteção de direitos e promoção da 
cidadania. 

4.​ Estimativa da quantidade necessária para ser contratada 
 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

1 EXECUÇÃO DE OBRAS DE CONSTRUÇÃO UNIDADE 1 

 
5.​ Data de início da prestação de serviços ou da entrega dos produtos 

Março de 2026. 

6.​ Valor previsto para a contratação, conforme estipulado no plano de contratações 
anual 
R$ 1.900.000,00 (Um milhão e novecentos mil reais). 

7.​ A quem se destina o objeto contratual 

Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS.   
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8.​ Indicação da existência de contratação anterior para a satisfação do mesmo 

problema diagnóstico da situação atual 
Não há. 

9.​ Indicação de servidores para integrarem os estudos preliminares 
À definir. 

10.​ Grau de prioridade da compra ou da contratação, conforme plano. 
Normal 
 

​
Pinhais, 14/11/2025. 

 
 

 
 
 

Andrea Franceschini 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA 

Nome da Obra: Casa da Mulher Paranaense   
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1​ INFORMAÇÕES GERAIS  

Número do Processo Administrativo de Solicitação do Projeto: 52385/2025​

 

Área Requisitante: Secretaria Municipal de Assistência Social - SEMAS 

Objeto: Casa da Mulher Paranaense 

Endereço:  Rua Europa, 161 Centro - Pinhais/PR - 83323-300 

Equipe Responsável pelo acompanhamento do desenvolvimento do projeto 
(Designada pela Solicitante)  

Angelita Cristina Werneck angelita.werneck@pinhais.pr.gov.br 

Adriana Carolina da Silva Landim adriana.landim@pinhais.pr.gov.br 

Andrea Franceschini andrea.franceschini@pinhais.pr.gov.br 

Micheli Cristina Strapasson Ribeiro micheli.strapasson@pinhais.pr.gov.br 

 

 

 

 

 

Pinhais - Paraná​

Mês/ano - 09/2025 
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2​ DESCRIÇÃO DO PROBLEMA A SER RESOLVIDO (JUSTIFICATIVA DA 
DEMANDA) 

Pinhais é um dos mais jovens municípios do Paraná, sendo fundado em 1992. Sua área 

territorial é de 60,92 quilômetros quadrados, o que o caracteriza como um dos menores 

municípios do estado. Contudo, nesta curta extensão territorial, vivem mais de 134.788 

mil habitantes, o que caracteriza Pinhais, como uma das maiores cidades paranaenses 

em número populacional (CENSO, 2022). 

Tais características resultam em grandes desafios para o poder público municipal, 

principalmente com relação ao fato de que a alta densidade demográfica gera 

diferentes impactos socioterritoriais. Além das demandas relacionadas à pressão 

sobre os recursos naturais e a infraestrutura, a crescente urbanização e os processos 

migratórios, acometem na ampliação dos índices de vulnerabilidade e risco social 

como, por exemplo, ausência de moradia, mobilidade, saneamento, ausência e ou 

insuficiência de oportunidades de constituição de renda, dentre outros, fatores 

sociourbanos, socioterritoriais, socioeconômicos e socioeducacionais, socioculturais. 

Conjunturas que a gestão municipal tem enfrentado através da execução de uma 

gestão organizacional comprometida com a aplicabilidade de processos e estruturas 

organizacionais que envolvem divisão de trabalho por áreas de conhecimento, a fim de 

que cada desafio tenha a oportunidade de ser trabalhado em sua especificidade, sem 

que se perca a ligação intersetorial. 

Também apresenta estratégias organizacionais permanentes de planejamento, controle 

e avaliação de processos. De modo descentralizado e intersetorial, estabelece 

processos organizacionais em parceria com diferentes setores internos e externos, 

através de comissões, comitês, processos de consulta pública e com instrumentos que 

garantem a participação da sociedade em várias instâncias, com poderes decisórios 

permanentes na construção das políticas públicas municipais. 
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Com esta organização e por suas outras práticas organizacionais, Pinhais tem se 

destacado no campo da gestão pública, demonstrando habilidade na execução de 

recursos e em outros diversos aspectos como, por exemplo, quanto ao nível de 

expansão de sua cobertura social (quantitativo de equipamentos, número de servidores 

concursados na área social, também quanto a diversidade e abrangência de serviços, 

projetos e programas sociais). 

Pinhais vem sendo reconhecida por seu pioneirismo na elaboração e aplicação de 

ações, projetos e programas institucionais: Protocolo de Rede de Proteção (Protocolo 

da Rede de Proteção da Família de Pinhais); primeira colocação, pela segunda vez 

consecutiva, como a cidade mais sustentável do Brasil; primeiro lugar nacional, em 

índices avaliativos de transparência em administração pública e o reconhecimento de 

ser uma das cidades mais inclusivas do estado do Paraná (Rede Social da Prefeitura 

Municipal de Pinhais/PR – Matérias de 2024/2025). Também cabe considerar o fato de 

que Pinhais possui 24.732 empresas registradas e destas 3.424 se caracterizam como 

indústrias. O que demonstra que o município tem se tornado um polo industrial 

significativo. 

Outro dado importante sobre o município é o fato de que Pinhais, possui 46.853 mil 

famílias inscritas no Programa Bolsa Família e 17.337 mil pessoas beneficiárias. O que 

remete a um contexto territorial que apresenta uma significativa conjuntura de pobreza 

e outras problemáticas sociais diversas. (Observatório do CADÚNICO, 2025). 

As peculiaridades apresentadas estão correlacionadas ao rápido crescimento 

demográfico, visto que atrai diferentes tipos de processos migratórios, tanto de 

brasileiros advindos de outras regiões metropolitanas e do interior do estado, quanto ao 

número significativo de estrangeiros. 
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O conjunto dos fatores apresentados, quando pensados pela ótica de sexo/gênero, 

revelam um universo de demandas específicas relacionadas à mulher pinhaense. 

Segundo os dados apresentados pelo censo de 2022, Pinhais apresenta um 

quantitativo populacional de 65.944 mil mulheres. Deste universo, 28.019 vivem em 

situação de extrema vulnerabilidade social, conforme cadastrados do Programa Bolsa 

Família. 
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Pela ótica da disparidade racial, o Censo 2022, revela que a população de mulheres em 

Pinhais é majoritariamente branca e parda, que juntas, somam 94,4%. Contudo, cabe 

considerar que apesar de os números de pessoas pretas, amarela e indígenas serem 

menores em termos proporcionais, é fundamental que os serviços sejam pensados 

visando garantir estratégias que garantam atendimento com equidade racial, 

considerando as especificidades, vulnerabilidades e desafios históricos enfrentado por 

esses grupos, especialmente no que diz respeito ao acesso a direitos, combate ao 

racismo estrutural e promoção de igualdade racial. 

 

No que diz respeito às violências, no ano de 2024, Pinhais realizou 5.834 atendimentos 

pelo Centro de Referência Maria da Penha (CRMP/CRAM). Deste montante, foram 

executadas 461 medidas protetivas e apenas 105 mulheres procuraram o equipamento 

por demanda espontânea, ou seja, a maioria dos casos foi encaminhado pela Rede 

Protetiva de Pinhais (Relatórios Mensais de Atendimentos do CRMP). 

Contudo, estima-se que o número de mulheres que vivem em situação de violência seja 
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muito maior, dado que o montante de 5.834 atendimentos dificilmente corresponde ao 

número real de mulheres que vivem em situação de violência no município, dado que 

pela rede protetiva são encaminhados os casos de mulheres que de algum modo já 

conhecem a estrutura pública municipal (acessam e/ou frequentam equipamentos 

públicos municipais). Dito de outro modo, situações que possivelmente foram 

identificadas pelas equipes técnicas ou reveladas as mesmas devido aos vínculos 

estabelecidos em outros processos de atendimento e/ou reveladas mediante situação 

de violências já muito agravadas. 

 

A violência contra a mulher é um mal social que tem sido reproduzido pela sociedade 

por diferentes e incontáveis gerações. Contexto social que tem determinado modos de 

vida e que dilacera pessoas e famílias inteiras, dado que trata-se de uma força 

produzida por discursos e práticas hereditárias que promovem a subvalorização da 

mulher e do seu papel na sociedade. O enfrentamento da violência contra a mulher e 

quiçá erradicação, dependem da articulação de diferentes estratégias e do 

envolvimento de uma ampla diversidade de agentes que estejam dispostos e 

comprometidos com a justiça social. 

Diante das caracterizações territoriais apresentadas, cabe considerar que Pinhais tem 
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se comprometido significativamente com a pauta, através de ações, projetos e 

equipamentos que ofertam atendimento à mulher e as priorizam em diferentes frentes, 

tanto visando prevenção, quanto enfrentamento. O Centro de Referência Maria da 

Penha, por exemplo, atua com vistas a fortalecer a luta de combate a violência contra a 

mulher no município. O equipamento, conta com uma equipe interdisciplinar formada 

por Advogada, Assistente Social, Psicóloga e Educadora Social. No CRMP as mulheres 

vítimas de violência podem acessar atendimentos interdisciplinares, orientações, e 

encaminhamentos jurídicos. 

Além dos serviços ofertados pelo CRMP, Pinhais vem implantando um robusto 

arcabouço de políticas públicas para garantir proteção e apoio às mulheres. 

Destacam-se os seguintes programas, projetos e ações inovadoras que visam instituir 

prevenção e enfrentamento: Os atendimentos realizados pelos Centros de Referência 

de Proteção Básica (05 CRAS´S); Centro de Referência Especializado em Assistência 

Social (01 CREAS); O Programa Ponto Final (lançado nov/2023), que trata-se de um 

canal de denúncia via QR code e app (153 Cidadão) para casos de assédio no 

transporte público; O Selo Mulher + Segura (dez/2023), que certifica bares e casas 

noturnas que adotem práticas preventivas de violência e assédio; Calendário de Ações 

Anuais de Conscientização dos direitos das mulheres (fóruns, conferências, seminários, 

caminhadas temáticas mobilizadoras, orientações no trânsito, distribuição de material 

educativo por agentes do CRMP e Guarda Municipal, capacitação dos servidores 

municipais), dentre outras ações intersetoriais, como a campanha “21 Dias de 

Ativismo” (nov–dez/2024), que reforçou ações de conscientização, palestras, cine 

debates e atendimento jurídico. 

Em síntese, a Política da Mulher em Pinhais - OPM (Organismo de Políticas para as 

Mulheres), é estruturada em torno da Superintendência da Mulher, que articula políticas 

públicas municipais para garantir os direitos, proteção e oportunidades para as 

mulheres. Esta estrutura conta com o apoio do Conselho Municipal da Mulher, um 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS | Secretaria Municipal de Assistência Social 
www.pinhais.pr.gov.br​ ​ ​ ​ ​ 8 

http://www.pinhais.pr.gov.br


 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINHAIS 
ESTADO DO PARANÁ 

SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 
órgão colegiado responsável por deliberar, normatizar, fiscalizar e assessorar as 

políticas públicas voltadas para as mulheres. 

A estrutura mencionada, está organizada do seguinte modo: Superintendência da 

Mulher (órgão responsável por coordenar e articular as políticas públicas para as 

mulheres em Pinhais); Conselho Municipal dos Direitos da Mulher (órgão colegiado que 

atua como um espaço de participação e controle social, com o objetivo de promover a 

igualdade de gênero e a defesa dos direitos das mulheres); Comissões Permanentes e 

Temporárias (auxiliam na execução de suas atividades, como a elaboração de 

pareceres, discussão de temas relevantes e planos municipais voltados para a garantia 

dos direitos das mulheres); Gerência de Enfrentamento e Prevenção à Violência Contra 

Mulheres (responsável por propor, elaborar e executar serviços, programas e projetos 

voltados para o atendimento de mulheres em situação de violência); Centro de 

Referência Maria da Penha de Pinhais - CRMP (atendimento especializado e 

interdisciplinar para mulheres vítimas de violência, com o objetivo de protegê-las e 

orientá-las na busca por seus direitos); dentre outras ações, o Botão Maria da Penha 

(recurso disponibilizado para mulheres protegidas por medida protetiva, permitindo que 

a Guarda Municipal seja acionada imediatamente em casos de emergência) e a 

Patrulha Maria da Penha. 

A OPM em Pinhais visa garantir que as mulheres tenham acesso a serviços e políticas 

públicas que atendam às suas necessidades específicas, promovendo a igualdade de 

gênero e o enfrentamento à violência. 

A estrutura da OPM, com a Superintendência, o Conselho Municipal e o CRMP, trabalha 

em conjunto para garantir que as mulheres tenham seus direitos respeitados e que 

possam viver em uma sociedade mais justa e igualitária. 

Contudo, nenhum dos equipamentos vinculados às secretarias do município de Pinhais 

dispõe das condições estruturais (recursos humanos e recursos materiais 
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necessários), para centralizar a oferta de serviços especializados e centralizados às 

mulheres de modo geral, como faz o CRMP, no que diz respeito às mulheres vítimas de 

violência. A abrangência mencionada é quesito essencial para o fortalecimento e o 

resgate à cidadania das mulheres em geral, dado que a emancipação e a garantia dos 

direitos fundamentais da mulher ainda não é a realidade de vida da maioria das 

mulheres brasileiras. 

 

3​ JUSTIFICATIVA QUE RESPALDE A CONTRATAÇÃO OBSERVANDO OS 
BENEFÍCIOS PRETENDIDOS COM VISTAS AO ATENDIMENTO DO INTERESSE 
PÚBLICO (OBJETIVO) 

Acredita-se que a construção da Casa da Mulher Paranaense de Pinhais, se constituirá 

enquanto uma das principais estratégias municipais voltadas ao fortalecimento e à 

garantia dos direitos das mulheres no território, principalmente no que diz respeito às 

complexidades postas à mulher com relação à construção de autonomia financeira. A 

disparidade salarial posta entre homens e mulheres, a sobrecarga de 

responsabilidades que comprometem a ascensão profissional da mulher (cuidados não 

remunerados de lares e parentes), são fatores que limitam ou se tornam impeditivos de 

acesso a recursos financeiros e oportunidades. 

Quanto maior o nível de dependência financeira de companheiros e outros familiares, 

menor será o nível de autonomia. Contexto que tende a torná-las mais vulneráveis à 

violência doméstica e dificultar a saída de situações abusivas. Deste modo, pode-se 

afirmar que a autonomia financeira é um fator crucial para o empoderamento feminino, 

visto que potencializa que as mulheres possam tomar decisões sobre suas vidas e 

assim possam viver com mais dignidade e segurança. No ano de 2024, em Pinhais 

1294 mulheres foram admitidas e 1325 mulheres foram demitidas e/ou pediram 

demissão de seus espaços de trabalho. (CAGED/MTE, 2024). Além da geração de 

oportunidades, às atividades de qualificação profissional e apoio à atividade 
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empreendedora, também serão ofertadas ações de prevenção e conscientização sobre 

os direitos da mulher de modo geral (palestras, oficinas e ações de mobilização), bem 

como, escuta inicial para avaliar a necessidade de possíveis encaminhamentos à rede 

especializada mediante casos de violência contra a mulher. 

 

4​ ESTIMATIVA DA QUANTIDADE NECESSÁRIA PARA SER CONTRATADA - 
PROGRAMA DE NECESSIDADES 

4.1 PROGRAMA DE NECESSIDADES 

Após análise, concluiu-se pela construção de edificação, no seguinte local e com as 

seguintes características: 

Localização do Lote: Rua Europa, 161 Centro - Pinhais/PR - 83323-300 

Área do Lote: 1260 m² 

Construções existentes a manter: Não há. 

Construções existentes a demolir: Não há. 

Construções existentes a reformar: Não há 

Registro de Imóveis: 40576 

OBS.: Anexar a este DFD as documentações disponíveis acima listadas. 

Registro de imóveis 
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Obra 

Tipo Área estimada (m²) 

​​ Demolição 0,00 

​​ Nova Construção 540,84 

​​ Ampliação  0,00 

​​ Reforma 0,00 

​​ Reforma com Ampliação 0,00 

​​ Layout Interno 0,00 

​​ Paisagismo 0,00 

Para atender a demanda descrita no item 2, o objeto deste DFD, deverá contar com 

as seguintes instalações: 

Nesta perspectiva, visualiza-se o planejamento da Casa da Mulher Paranaense de 

Pinhais, de acordo com projeto padrão disponibilizado pela Secretaria das Cidades, 

contendo: 

● Sala Qualificação Multidisciplinar (01) - Espaço voltado a ações de 

qualificação profissional (podendo ser palestras, oficinas e cursos de curta e/ou 

longa duração);  

● Espaço de Apoio à Amamentação - Espaço adequado e adaptado dentro 

da sala de qualificação multidisciplinar;  
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● Sala de Reuniões (01) - Voltada a garantia de encontros e reuniões 

coletivas;  

● Sala Multiuso (01) - Espaço para os trabalhadores do equipamento;  

● Espaço OPM - Voltado ao funcionamento do Organismo de Políticas para 

as Mulheres;  

● Sala de Atendimento Técnico Multidisciplinar (02) - Espaço voltado a 

garantia de atendimentos personalizados e éticos, visando garantir acolhida e escuta 

qualificada;  

● Salas de Atendimento em geral (01) - espaços voltados a atendimentos 

não complexos e que não exijam sigilo profissional;  

● Brinquedoteca (01) - Voltado a garantia de espaço adequado para as 

crianças que acompanham suas mães ao equipamento;  

● Cozinha/ Escola - espaço voltado a oferta de oficinas e cursos de 

qualificação relacionados a práticas de culinária e gastronomia, com foco no 

desenvolvimento da autonomia e geração de renda para mulheres;  

● Sala de Ginástica - Espaço voltado a garantia de atividades físicas;  

● Sala de Informática - Espaço voltado à inclusão digital e a outras ações 

relacionadas à capacitação da mulher frente ao mundo digital; 

A documentação técnica de engenharia deverá ser apresentada por meio do sistema 

Portal dos Municípios (htps://portaldosmunicipios.pr.gov.br/). 

Os projetos estão disponibilizados no link: 

https://paranacidade-my.sharepoint.com/:f:/g/personal/pierin_paranacidade_org_br/E

qlTFGwBZWZItQpvE0LxmLIB7391728rFgz0GgXfNsgUbw?e=uVUlQC 
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Casa da Mulher Paranaense - Projeto Padrão 

Projetek Unicentro: Concepção Arquitetônica e Desenvolvimento do Projeto 

Executivo Padrão 

Edificação Térrea 540,84m² de área construída 

Terreno mínimo 27m x 28m (sem recuos frontal e de fundos) 

Valor Estimado do Projeto Padrão R$ 2.350.000,00 

Valor Estimado de Edificação R$ 2.150.000,00 

Supervisão Técnica do Paraná Cidades 

Assinatura do contrato com a empresa executora até Dezembro/2025 para repasse 

ainda no exercício 

 

Regimes de Execução 

Empreitada por preço global 

O município contratante desenvolve os projetos executivos específicos e os licencia 

Contratante desenvolve a Planilha de Serviços e o Cronograma Físico-Financeiro 

Edital padrão do Paraná Cidades 

 

Contratação Semi-integrada 

Projetos Executivos e Obra são contratados no mesmo processo 

Município contratante disponibiliza Laudo de Sondagem SPT e Levantamento 

Planialtimétrico 
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Contratante desenvolve Anteprojetos de Implantação e Complementa Planilha 

Estimativa 

Paraná Cidade disponibiliza minutas de Termo de Referência, Matriz de Riscos, 

Memória de Cálculo de Preços de Projetos e Edital 

Projetos a serem desenvolvidos 

Projetos Executivos e Memorial Descritivo de Implantação e Fundações 

Projeto Executivo de Ar-Condicionado (detalhamento de solução existente) - 

opcional 

Projeto Executivo de SPDA (compatibilização com fundação ou nova solução) 

Aprovação no Corpo de Bombeiros - memorial Simplificado ou aprovação do PSCIP, 

se for o caso 

Licenciamento ou Dispensa de Licenciamento Ambiental, se for o caso 

Compatibilização dos Projetos Específicos com o Projeto Padrão 

Desenvolvimento de Planilha Orçamentária Detalhada e Cronograma 

Físico-Financeiro 

Projetos Disponibilizados 

Projeto Executivo de Arquitetura 

Projeto Executado de Superestruturas em Concreto Armado 

Projeto Executivo de Sistema Hidrossanitários 

Projeto Executivo de Sistemas Elétricos e de Lógica 

Projeto Básico de Sistema de Proteção contra Descargas Atmosféricas 

Croqui do Memorial Simplificado de Prevenção e Incêndios e a Desastres 
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Memorial Descritivo do Projeto Padrão 

Planilha de Serviços e Cronograma Físico-Financeiro do Projeto Padrão 

 

 

4.2 CUSTOS DE MANUTENÇÃO 

 

 

1​ DATA DE INÍCIO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS OU DA ENTREGA DE 
PRODUTOS 

​Esse projeto possui alta prioridade para a Secretaria Demandante (em 

relação a outros projetos/obras da Secretaria), devido ao prazo estipulado pela 
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Secretaria da Mulher, Igualdade Racial e Pessoa Idosa - SEMIPI, para apresentação 

dos documentos relacionados no Anexo XV da Resolução SEMIPI nº 25/2025, 

sendo o prazo de 45 (quarenta e cinco) dias iniciado a contar a partir de 08/09/2025.  

É preferível que o início da execução do contrato seja até Dezembro/2025 

para que o repasse financeiro ocorra ainda esse ano. 

 

2​ VALOR PREVISTO PARA A CONTRATAÇÃO, CONFORME ESTIPULADO NO 
PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A aquisição dos itens descritos neste DFD deverá ter um custo total 

aproximado de R$ 2.350.000,00 (dois milhões, trezentos e cinquenta mil reais). 

Essa contratação se enquadra no Plano Plurianual da Prefeitura de Pinhais, 

instituído pela Lei Municipal 2.368/21, dentro do Programa número 118, “Pinhais 

Mais Social”, em ação a ser criada no Fundo Municipal dos Direitos da Mulher, após 

o repasse financeiro. 

Programa PPA Descrição 

0118 Pinhais Mais Social 

  

Ação Descrição 

 Promover a construção, ampliação, recuperação e acessibilidade 

de prédios e espaços públicos municipais. 

 

3​ A QUEM SE DESTINA O OBJETO CONTRATUAL 

Secretaria Municipal de Assistência Social e a todos os munícipes. 
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4​ INDICAÇÃO DA EXISTÊNCIA DE CONTRATAÇÃO ANTERIOR PARA A 
SATISFAÇÃO DO MESMO PROBLEMA 

Não há histórico de contratação dos itens especificados no âmbito do 

Executivo Municipal. 

 

Pinhais, 25 de setembro de 2025. 

 

 

Adriana Carolina da Silva Landim 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Diretora do Depto de Administração 
 
 
 
 

Andréa Franceschini 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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